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APRESENTAÇÃO 

 

A pandemia de COVID-19, que assola o Brasil desde março de 2020, gerou uma crise 

social de enorme magnitude, somada ao agravamento da crise financeira e política já observada. 

Tal situação de crise, para Carvalho Filho (2020, p. 851-852), se configurou um afastamento 

das condições normais de vida, ensejando uma maior intervenção do Estado. O autor ressalta 

que a própria Constituição permite a utilização de mecanismos excepcionais restritivos de 

direitos em situações de crise nacional, sob o fundamento de preservação da ordem 

constitucional. No entanto, tais medidas excepcionais autorizadas ao Executivo possuem como 

limite material a necessidade da sua adoção para tentar atenuar ou fazer cessar a situação de 

“anomalia social”, e como limite temporal a duração desse estado anômalo (CARVALHO 

FILHO, 2020, p. 855). 

Assim, em tese, é constitucional a adoção de medidas restritivas de direitos que visem 

combater a pandemia, devendo ser feito o controle caso a caso por meio da máxima da 

proporcionalidade defendida por Robert Alexy, por se tratar de conflito entre direitos 

fundamentais, notadamente os direitos à vida e à liberdade (CARVALHO FILHO, 2020, p. 

 
1 Esta pesquisa foi realizada com o apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 

(FAPEMIG). 
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858). Desse modo, esta pesquisa busca verificar se as conclusões teóricas apresentadas por 

Carvalho Filho (2020) encontram correspondência na realidade brasileira. 

Portanto, o presente trabalho tem como objetivo responder empiricamente se houve 

proporcionalidade nas medidas de combate à pandemia de COVID-19 adotadas pelo Estado 

brasileiro em relação à gravidade do quadro epidemiológico e à proteção do direito à vida da 

população, entre março de 2020 a agosto de 2021. 

Parte-se da hipótese de que as ações e omissões do Poder Executivo tiveram 

correspondência com o que era exigido nas fases de agravamento da pandemia, tal como afirma 

Carvalho Filho (2020) teoricamente. 

 

METODOLOGIA DE TRABALHO 

 

A pesquisa é caracterizada como empírica com abordagem qualitativa e dedutiva. 

Primeiramente foram coletados dados sobre as ações/omissões de combate à pandemia de 

COVID-19 no Brasil, por meio do site Our World in Data (RITCHIE, et al., 2021), e sobre o 

número diário de óbitos44, por meio do site MonitoraCovid-19 (FIOCRUZ, 2020), de 01/01/20 

a 30/08/21. Os dados numéricos foram tabulados da seguinte forma: 

a. Data; 

b. Número de óbitos diários notificados; 

c. Grau de implementação de medidas de fechamento de escolas; 

d. Grau de implementação de medidas de fechamento de locais de trabalho; 

e. Grau de implementação de medidas de cancelamento de eventos públicos; 

f. Grau de implementação de medidas de restrição a reuniões públicas; 

g. Grau de implementação de medidas de fechamentos de transporte público; 

h. Grau de implementação de restrições para ficar em casa; 

i. Grau de implementação de campanhas públicas de informação; 

j. Grau de implementação de restrições à movimentação interna pelo país; 

k. Grau de implementação de medidas de controle em viagens internacionais; 

l. Grau de abrangência das políticas de testagem; 

m. Grau de extensão do rastreamento de contato; 

n. Grau de implementação de políticas de uso de máscaras; 

 
4 Foram considerados o número de óbitos diários para definir a gravidade do quadro epidemiológico para a 

proteção do direito à vida. Tal escolha se deve pela melhor mensuração da maior violação à vida devido às 

complicações da doença, bem como por apresentar menor risco de subnotificação, já que no Brasil a testagem 

pública se restringiu para casos graves na maior parte do período da pandemia. 
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o. Grau de disponibilização de vacinas contra COVID-19 para a população; 

p. Grau de implementação de políticas de manutenção da renda para as 

pessoas; 

q. Grau de implementação de políticas de alívio de dívida ou de contratos; 

 

De forma a se visualizar a correlação entre o grau de aplicação de uma medida e a 

gravidade da violação ao direito à vida durante a pandemia, os dados foram transformados em 

gráficos lineares, com eixo X contendo as datas e o eixo Y contendo informações em duas 

linhas, uma sempre com o número diário de óbitos notificados e outra com o grau de alguma 

medida estudada. 

Cumpre ressaltar que os dados do Our World in Data não distinguem as medidas 

adotadas pelos Estados e pela União, de modo que o grau elencado pode não se aplicar a todos 

os níveis federativos. Para tanto, os pesquisadores alertam que um país é codificado com base 

na política mais rigorosa em nível subnacional para algumas medidas pesquisadas. 

Por fim, os gráficos foram analisados da seguinte forma: quanto maior o número de 

óbitos diários e a sua tendência de crescimento para os próximos dias, maior deverá ser o grau 

de implementação das medidas de combate à pandemia, sob pena de poder se vislumbrar 

negligência/omissão ou abuso de poder pelo Estado brasileiro na crise pandêmica. 

 

RESULTADOS 

 

Os resultados já obtidos permitem concluir que, em geral, houve proporcionalidade nas 

ações do Estado brasileiro de combate à pandemia durante as fases de maior gravidade, tal como 

defendia Carvalho Filho (2020) no campo teórico. Outro resultado interessante que se pode 

observar da análise dos gráficos diz respeito ao impacto inversamente proporcional da 

disponibilização da vacina para a população em geral para a diminuição do número de óbitos, 

o que dialoga com a pesquisa realizada por Duarte e Oliveira (2020). Na pesquisa mencionada, 

os autores concluíam, a partir da análise comparativa entre diversos países, que a adoção de 

medidas de contenção, a completude do sistema de saúde ou o seu financiamento, tomados por 

si só, não significaram, necessariamente, sucesso ou não no combate à pandemia. Esta pesquisa 

tem mostrado que a vacinação é uma medida que pode determinar, por si só, o controle da crise. 
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